
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N.#2 2.265, DE 09 DE SETEMBRO DE 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM 

CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE CR$ . 

2.694.000,00 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSE BERTUOL, PuÁeíto Munícípa/ de Bento Gon 

çaiveÁ, 

FAÇO SABER que o Poden Legiislativo apkovou e eu 4an 
ciono a eguínte Lei: 

Ant. 12 - E o Pode& Executivo autotízado a abn,ín um 

ene-dito 4uptementax no valon de CR$ .... 

2.694.000,00 (doí milhãe4 4ei.acento4 e noventa e quatto mil ctu-

zeíto4 neaí4), na iseguínte Unidade Onçamentãnía: 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0801.08070212.040 - Manutenção da SMEC 

3.1.2.0 - Matetíal de Consumo - 148 - 09 	 CR$ 410.000,00 

3.1.3.2 - Outto4 Senviço4 e Encatgo4 - 149 	 CR$ 300.000,00 

0801.08421882.042 - Manutenção do En4ino Fundamenta/ 
3.1.2.0 - Mate/liai de Consuma - 157 	  CR$ 400.000,00 

4.1.2.0 - Equípamento e Matenía/ Permanente-160 	 CR$ 484.000,00 

0801.08482472.047 - Contnibuição ã Fundação Casa deus Antes 

3.2.1.1 - ThanÁenincía4 OpenacionaU - 166 	 CR$ 600.000,00 

0801.08482472.049 - Ptom. e Duenvo/vímento Cultunal do Município 

3.1.3.2 - Outno4 Senviço4 e Encango4 - 171 	 CR$ 500.000,00 

Ant. 2Q - Senvinã de tecunu pana a cobettuna do 

ctEdito 4up/ementat que trata o Antigo 

antením, a redução de íguat valot em: 



Reg. no Livro de Leis 

n.o 

Certifico que a preente Lei fei r,- 
bfi::ada no lugar de costume no dia 

(.)✓ 	fl. 1. .V.V 	. 	.O 	19 

--• Pj 
Secretário e Governo 

CNMARA MUNICIPAL DE 
" ... ":"*.ADORES DE B. GONÇALVES 

Prg. no Livro de 	 .... 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

0701.08420251.013 - Conátn. CentAo Integtado de Suíno ao Menor. 

4.1.1.0 - Obka4 e In4taeaçõe4 - 78 - 08 	 CR$ 810.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Matenia/ Permanente-79 	 CR$ 484.000,00 

0701.10585751.009 - Abentuta e Pavímentação de Ruas da C-Ldade e 

Sede dois DíátAíto4 

4.1.1.0 - Obkcu e Inátalacõeá - 98 	 CR$ 1.400.000,00 

Arit. 3Q - E4.ta Leí entkakji em vígot na data deálla 

pubtícação, Aevogadaá aá díápoáícõeá em 

contttío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aol> nove dia4 do meá de 4etembto de mth noveeento4 e noventa e 

tte.4 

Auto •4 -é &A tua 
Puácito Munícípat 

REGISTR 	 E-SE 

Seeret rio d. Governo 

02°C@PS  a 	........... 

Secretaria Geral 
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